
ESTADO DE SÃO PAULO 

Be1Jolu.ç80 a• a'l/63 

A Câmara DunictpaJ rle Cruse,ro, usando de suas atrtbutções e de 
conformtdad.e com o d.1.sposto no t.tsm. II.li- d.o artt,go 34. da Lei n~ l# de 
J8 de setembro de l 947. - Let OrgânictJ do.~ llrmtct,.utos 

Beaolue 

Ar:tt,oo Jll - Fi:tar a partir d.e JR d.e Janetro de l 964, em a- 8 
tk tJ 50.000,,00 (cinquenta mtl cru.aetros) mansat"' os ?Subsid.tos do Pre/et
to l!untc tpa.I·". e , e111 a- D 60.000~ 00 {cinquenta miJ cru,;ief,roa) menaats, a 
verba de RBp~e$enta~âo ~o rqjer!do Chefe ào ~xecutivo • 

.fr"'tigo ~g ... ,da- àes:.'""11.! t':Om tJ :Jzecução d.a pre:umte Be~o.Zução, 
correrão por <-:onta da a11rba propriq, do orgamento~ suplementada. oportuna
mente se nece$sárto • 

. l.rtt;o 3e - Esta Be11?luçâo enirar.1 em vigor a partir d.e J.* do 
Janetro de l 964, revogada~ as dt8po~tções em contrSr'º• 

-

·-
U Secretário as Secretcfrt.o 

Pu'bl lc ado na Secretaria da Clmara lfuntc tpc.l de Cruaeiro~ em l8 A.e 
nousmbro de l 963 

.A.sse1Jso:r l'lcntco mcorregad.o do 
Ezped.f. ent; e 




